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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete do Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0033574-72.2016.815.2002 –  3ª  Vara
Criminal da Comarca da Capital

RELATOR : O Exmo. Des. Arnóbio Alves Teodósio 
APELANTE : Alexandre Noronha de Meireles
DEFENSORES : Fernanda  Ferreira  Baltar  e  Adriano  Medeiros  Bezerra
Cavalcanti
APELADA : A Justiça Pública

APELAÇÃO CRIMINAL. PORTE ILEGAL DE
ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO. Art. 14
da Lei nº 10.826/03. Pedido  de  desclassificação
para  posse.  Impossibilidade.  Réu  que  estava
portando a  arma de fogo  quando da  prisão  em
flagrante.  Sentença  confirmada.  Recurso
desprovido.

- Tendo o apelante sido preso portando o revólver,
após  evadir-se  da  sua  residência,  ao  avistar  a
viatura  policial,  impõe-se  a  manutenção  do
decreto  condenatório,  não  havendo  falar-se  em
desclassificação da conduta para posse ilegal  de
arma de fogo. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima
identificados.
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ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça, à unanimidade, em NEGAR  PROVIMENTO AO  APELO, em
harmonia com o parecer da douta Procuradoria de Justiça.

RELATÓRIO

Perante a 3ª  Vara  Criminal  da  Comarca  da  Capital,
Alexandre  Noronha de Meireles,  amplamente qualificado nos autos, foi
denunciado pelo Ministério Público como incurso nas penas do art. 14 da
Lei 10.826/03 (Estatuto do Desarmamento).

A exordial aduz que, no dia 10 de outubro de 2016, por
volta  das  12h,  uma  guarnição  da  Polícia  Militar  realizava  rondas  pelo
Bairro dos Novais, nesta Capital, momento em que decidiram averiguar
uma residência na qual havia, na noite anterior, ocorrido disparos de arma
de fogo. 

Exsurge,  também,  que  os  policiais  se  dirigiram  a
referida  residência,  ocasião  em  que  o  denunciado,  ao  visualizar  a
guarnição, tentou empreender fuga, contudo não obteve êxito em razão
da perseguição policial.

Depreende-se, ainda, que, após a devida abordagem,
foi encontrado em poder do réu, um revólver, momento em que recebeu
voz de prisão.

Recebida a denúncia no dia 22 de novembro de 2016
(fl. 95), e depois da regular instrução, foi proferida sentença (fls.
137/141v.) condenando o réu, pelo delito capitulado no art. 14 do
Estatuto do Desarmamento, a uma de pena de 02 (dois) anos de reclusão,
a ser cumprida inicialmente no regime semiaberto, e mais 10 (dez) dias-
multa, no valor unitário de 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo
vigente à época do fato.

A  pena  deixou  de  ser  substituída  por  restritivas  de
direitos.

Foi denegado o direito de o réu apelar em liberdade.

A defesa, irresignada com a sentença condenatória,
moveu recurso de apelação (fl. 153). Nas razões  (fls.  163/166), o
apelante pugna pela  desclassificação  do  delito  de  porte  de  arma para
posse.



3

O Ministério Público ofereceu contrarrazões (fls.
168/169) pedindo a manutenção da sentença recorrida no seu inteiro teor.

A Procuradoria de Justiça, em parecer da lavra do
ilustre Procurador de Justiça, Dr. Alvaro  Gadelha Campos, opinou pelo
desprovimento do recurso (fls. 171/174).

É o relatório.

VOTO: Exmo. Sr. Des. Arnóbio Alves Teodósio
(Relator)

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do
recurso. 

Não  há  preliminares  a  serem  enfrentadas,  pelo  que
passo ao exame do mérito. 

In casu, a defesa pede a desclassificação para o delito
de posse ilegal de arma de fogo. 

Todavia, razão não lhe assiste.

A  materialidade  restou  suficientemente  demonstrada
pelo auto de prisão em flagrante (fls. 05/07), pelo auto de apresentação e
apreensão  (fl.  09),  bem  como  pelo  laudo  de  exame  de  eficiência  de
disparos em arma de fogo (fls. 76/77).

No  tocante  à  autoria,  verifica-se  que  o  apelante
confessou que comprou a arma de fogo para defesa pessoal,  pois  um
inimigo queria matá-lo. Disse, ainda, que não tinha autorização legal para
portar o revólver (fl. 71 – recurso audiovisual).

Por  sua  vez,  o  policial  militar  Rodolfo  Marcelino  da
Silva, em sede policial (fl. 05), asseverou: “(…) E AO CHEGAR AO LOCAL,
O MORADOR QUE SE ENCONTRAVA NO INTERIOR DA RESIDENCIA, MAIS
PRECISAMENTE  NA  GARAGEM,  VISUALIZOU  A  VIATURA  COM  OS
POLICIAIS, MOMENTO EM QUE TENTOU SE EVADIR. (...)”.

Em juízo  (fl.  71  –  recurso  audiovisual),  afirmou que
chegou para dar apoio a outra guarnição. Disse, também, que, quando
compareceu ao local, o réu estava no quintal e a outra guarnição estava
na  residência.  Asseverou,  ainda,  que  a  arma  já  estava  em  mãos  da
polícia. E, por fim, argumentou que o acusado não tinha porte de arma.

No mesmo sentido foi o depoimento do policial militar
Jeandro Maranhão Lopes, ao esclarecer, em sede judicial (fl. 71 – mídia
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anexa), que um ou dois dias antes do fato ocorreu disparo de arma de
fogo na casa do réu e que,  quando chegou na guarnição de apoio,  o
acusado já estava detido. Afirmou, ainda, que o réu não tinha autorização
para portar o artefato.

A testemunha de defesa, Maria das Dores dos Santos,
asseverou, em juízo (fl. 71 – recurso digital) que o réu foi preso com a
arma “(…) dentro da casa da mãe dele; do quintal da casa da mãe dele
“(…)”.

De mais a mais, o crime descrito pelo artigo 14 da Lei
10.826/03 é de mera conduta e perigo abstrato, aperfeiçoando-se quando
o agente de forma livre e consciente pratica uma das condutas descritas
no tipo penal. 

Portanto, não padecem dúvidas quanto à constatação
da  conduta  de  portar  arma  de  fogo,  prevista  no  artigo  14,  da  Lei
10.826/03,  pelo  apelante,  visto  que  ele  se  evadiu  da  sua  residência
portando a arma apreendida, ao avistar a viatura policial.

Assim,  imperativa  a  manutenção  do  decreto
condenatório, não havendo falar-se em desclassificação da conduta para
posse ilegal de arma de fogo. 

Quanto às penas aplicadas ao delito em questão, nota-
se que as circunstâncias judiciais do artigo 59, do Código Penal, foram,
em sua  maioria,  consideradas  favoráveis  ao  apelante,  aplicando-se  as
penas-base pouco acima dos mínimos, as quais foram reduzidas para seu
menor  patamar  (02  anos  de  reclusão  e  10  dias-multa),  pelo
reconhecimento da confissão espontânea. 

O  regime  carcerário  fixado  –  semiaberto  –  foi
corretamente estabelecido na sentença, sobretudo pela reincidência em
crime doloso do réu.

Ademais, a pena privativa de liberdade deixou de ser
substituída, em virtude da reincidência.

Ante o exposto, em harmonia com o parecer, NEGO
PROVIMENTO AO APELO. Oficie-se.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador  Carlos  Martins  Beltrão  Filho,  Presidente  da
Câmara Criminal,  dele participando os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Arnóbio Alves Teodósio, relator, Marcos William
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de Oliveira  (Juiz  de  Direito  convocado  até  o  preenchimento  da
vaga de Desembargador) e João Benedito da Silva.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Álvaro
Cristino Pinto Gadelha Campos, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Des. Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, em João Pessoa, 22 de fevereiro de 2018.

Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO
RELATOR


